
 

ATO 015/2020-2021 

Dispõe sobre a troca (exoneração 

e nomeação) de um dos 

Coordenadores de Excelência do 

Caneta de Ouro. 

ALEXANDRE LEAL LACERDA e VICTOR RYAN FONSECA no uso 

das atribuições que lhes são conferidas na qualidade de Mestre Conselheiro 

Estadual e Mestre Conselheiro Estadual Adjunto do Gabinete Estadual de Minas 

Gerais – Gestão 2020/2021, e pelo Estatuto Social e Regulamento Geral do Grande 

Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade as ações do 

Gabinete Estadual e da Coordenadoria Geral de Excelência do Prêmio Caneta de 

Ouro do Gabinete Nacional; 

CONSIDERANDO o ato número 009/2020-2021; 

CONSIDERANDO as boas práticas administrativas; 

RESOLVEM: 

 Art. 1º.  EXONERAR A PEDIDO o irmão LUÍS OTÁVIO ALVARENGA 

COSTA, identidade DeMolay número 80893, do cargo de COORDENADOR DE 

EXCELÊNCIA - CANETA DE OURO. 

 Parágrafo único. O Gabinete Estadual agradece ao irmão por todo o 

trabalho prestado e deseja sucesso em suas novas empreitadas. 



 

Art. 2º. Para todos os efeitos legais, NOMEAR o irmão LEONARDO JOSÉ 

DA SILVA JÚNIOR, identidade DeMolay número 45502, para as funções de 

COORDENADOR DE EXCELÊNCIA DA CNIE.  

Art. 3º. Compete aos Coordenadores de Excelência do Gabinete Estadual: 

§1º. Cumprir e fazer cumprir as disposições determinadas pelo 

Regulamento Geral, Estatuto Social e Assembleia Geral do Grande Conselho, 

pelo Grande Mestre Estadual e pelo Estatuto Social e Regras e Regulamentos do 

Supremo Conselho; 

§2º. Reunir-se quando convocados pelo Mestre Conselheiro 

Estadual; 

  §3º. Estar à disposição dos Mestres Conselheiros e Escrivães dos 

Capítulos de Minas Gerais para melhor desempenho e auxílio nas campanhas do 

Gabinete Nacional; 

 §4º. Elaborar relatórios quinzenais para avaliação dos Mestres 

Conselheiros Estaduais; 

  §5º. Executarem as demais tarefas de seu cargo e as determinadas 

pelo Mestre Conselheiro Estadual. 

 Art. 4º. O Secretário do Gabinete Estadual é o encarregado de demais 

expedientes deste ato. 

Art. 5º. Este ato entra em vigor a partir desta data e revoga todas as 

disposições em contrário. 



 

Dado e traçado no Gabinete Estadual de Minas Gerais aos quatro dias do 

mês de março do ano de  2021. 

       

 

     Alexandre Leal Lacerda           Victor Ryan Fonseca 
  Mestre Conselheiro Estadual       Mestre Conselheiro Estadual Adjunto 
 
 
 
 

Pedro Jorge Tomás Tarabal Abdala 
Secretário Estadual 


